
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 8, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoria: Ver. Carmo Riffel – MDB; Ver. Ronei Schislenco Chaves – MDB; e Ver.ª Tiani Marschall Sackser – MDB


Dispõe sobre a concessão de Comenda de Mérito Artístico a Associação Coral Porto dos Cantadores e a realização de sessão solene.

A CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO CARLOS, Estado de Santa Catarina, Resolve:

Art. 1º  Fica concedida Comenda de Mérito Artístico a Associação Coral Porto dos Cantadores, pelos  seus 40 (quarenta) anos de criação e os seus relevantes serviços prestados ao Município São Carlos, nos termos do art. 2º, § 3º, da Resolução n.º 5, de 12 de dezembro de 2018.

Parágrafo único. A homenagem de que trata o caput deste artigo será prestada em sessão solene, previamente convencionada a Casa Legislativa e a entidade homenageada.

Art. 2º  As despesas decorrentes da homenagem e realização da sessão mencionada no art. 1º correrão por conta do Orçamento vigente da Câmara Municipal de Vereadores.

Parágrafo único.  As despesas previstas no caput deste artigo deverão cingir-se exclusivamente aos gastos realizados para atender as eventuais necessidades da preparação e execução da referida Sessão, tais como:

I - confecção de convites, aquisição de lembrança, certificados e/ou placas;

II – cerimonial, ornamentação e decoração do ambiente;

III - filmagem, fotografias e sonorização;

IV - divulgação da Sessão;

V - coffe break ou similar para homenageados, autoridades, integrantes do Poder Legislativo e convidados especiais.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.




Justificação

Senhores vereadores,

Apresentamos o Projeto de Resolução n.º 008/2023 que “Dispõe sobre a concessão de concessão de Comenda de Mérito Artístico a Associação Coral Porto dos Cantadores e a realização de sessão solene”

O Canto Coral de São Carlos iniciou suas atividades em 12 de outubro de 1927, isto é, neste ano de 2023 completa 96 (noventa e seis) anos de atuação na “Capital da Hospitalidade”. Do ponto de vista fiscal, a Associação Coral Porto dos Cantadores é uma associação privada, sem fins lucrativos, fundada oficialmente em 02 de fevereiro de 1983, hoje com 40 (quarenta) anos que tem como atividade principal “o Canto Coral Polifônico”. 

Incialmente, na época da Colonização do Município, em 1927, quando a Companhia Territorial assentava os primeiros colonizadores em São Carlos, os mantimentos para subsistência eram  trazidos de Iraí - RS e faziam a travessia em barcos, no Rio Uruguai. Enquanto aguardavam a embarcação fazer a travessia do rio, entoavam canções da sua terra natal e assim, matavam a saudade. O canto já era polifônico, ou seja, 04 vozes, uma tradição da Colônia Alemã, da região de origem dos colonizadores. Desta forma, São Carlos era conhecida na época como “Porto dos Cantadores”. 

No início, o Coral fazia parte da Paróquia São Carlos Borromeu e era mantido pela Aliança Católica, sociedade mantenedora da paróquia. Por razões financeiras e de gestão, em 02 de fevereiro de 1983, foi então fundada a Sociedade Porto dos Cantadores, com a criação de Diretoria e Estatuto próprio e, era mantida com a cobrança de anuidade dos sócios. Em 2014, passou a se denominar Associação Porto dos Cantadores, sem a participação de sócios e, sendo mantida com recursos do município, através da Fundação Cultural, eventos e patrocínio de pessoas físicas e empresas particulares.

 A Associação Coral Porto dos Cantadores de São Carlos, atualmente é composta por 25 integrantes e é regido pela Maestrina Andréia Ferla, graduada em música pela Universidade de Paraná. O Coral é filiado à Liga Cultural Artística do Oeste Catarinense e participa anualmente dos encontros de Corais realizados pela Liga, representando culturalmente o nome do nosso município para diversas cidades de Santa Catarina e até do Rio Grande do Sul.   

O repertório do Coral tem 435 cantos, entre eles cantos sacros, cantos alemães, além de uma diversidade de outros cantos e músicas. O arquivo das músicas fica armazenado na secretaria da Paróquia São Carlos Borromeu.  Saliente-se, que a primeira gravação oficial do Hino de São Carlos, também foi entoado e gravado com as vozes do nosso belo Coral.

A Associação Coral Porto dos Cantadores de São Carlos também é uma entidade de utilidade pública, assim declarada pela Lei Municipal n.º 1.019, de 16 de novembro de 1983, e, nada mais do que justo reconhecer uma entidade que enobrece e engrandece o nome do município que atinge a expressiva marca de quase um século de atuação. Inúmeros foram os eventos da qual participaram e ainda participam, também aqui lembrar de tantas pessoas que passaram pela entidade, contribuindo para a construção da história do nosso município.

Câmara Municipal de São Carlos/SC, 04 de setembro 2023.
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________________
Tiani Marschall Sackser
Vereadora 1ª Signatária
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________________
Carmo Riffel
Vereador

________________
Ronei Schislenco Chaves
Vereador
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